LEI Nº 549, DE 02/04/75

Dispõe sobre autorização para cobrança parcelada da Dívida Ativa Municipal, predão de multas, juros e correção monetária, no exercício de 1975 e dá outras providências.

A CÂMARA MUNICIPAL DE TIMÓTEO decretou e eu, Prefeito Municipal, sanciono a seguinte,

· LEI –

Art. 1º - Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a proceder a cobrança parcelada da Dívida Ativa Municipal, até o limite de 4 (quatro) parcelas, não podendo a parcela ser inferior a Cr$-30,00 (trinta cruzeiros).

§ 1º - A Dívida Ativa de que trata a presente Lei, se refere aos exercício de 1970 a 1974, sendo cancelados todos os débitos anteriores a 1970.

§ 2º - A Dívida Ativa relativa ao exercício de 1974, oriunda de tributos imobiliários, será lançada pelo valor efetivamente cobrado aos contribuintes, com redução de 40% (quarenta por cento) dos impostos predial e territorial urbanos, que prevaleceu naquele exercício.

§ 3º - Não serão motivos de cobrança da Dívida Ativa, montantes de débito inferiores a 5% (cinco por cento) do salário mínimo regional.

Art. 2º - Aos contribuintes que liquidarem seus débitos para com a Fazenda Municipal neste exercício, serão perdoados os juros, multas e correção monetária incidentes sobre a Dívida Ativa Municipal.

Art. 3º - Os prazos para pagamentos das parcelas de que trata o art. 1º desta Lei, serão fixados por Decreto do Poder Executivo Municipal.

Art. 4º - Na cobrança da Dívida Ativa Municipal, serão desprezadas as fraçõpes de Cr$-1,00 (hum cruzeiro).

Art. 5º - Revogam-se as disposições em contrário, entrando esta Lei  em vigor na data de sua publicação.

Timóteo, 02 de abril de 1975

Jésus Martins de Assis

Prefeito Municipal

Jadir de Araújo Castro

Secretário da Fazenda
